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LEI N.º 1.696 DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

“Autoriza o poder executivo a ratificar sua participagdo 

no Consércio Intermunicipal de Saúde dos Municipios 
da Regido dos Lagos do Sul de Minas — CISLAGOS, bem 

como a adequar sua execugdo or¢amentdria ao novo 
regime juridico adotado para consórcios publicos, na 

forma e condigdes previstas pela Lei Federal n° 

11.107/2005 e da outras providências ” 

A Cimara Municipal de São Jodo Batista do Gloria, no uso de suas 

atribuigdes legais aprovou, e o Chefe do Poder Executivo do Municipio sanciona a 

seguinte lei: 

Art. 1º Fica autorizado o Municipio de São Jodo Batista do Gloria a 

ratificar sua participação no Consorcio Intermunicipal de Saúde dos Municipios da 

Regido dos Lagos (o Sul de Minas — CISLAGOS. 

Pará 

Municipal a adequar sua execução orçamentária ao novo regime juridico para 

Consórcio Público udotado pela Lei Federal nº 11.107/2005, de forma a manter as 

afo Único — Fica igualmente autorizado o Poder Executivo 

responsabilidades «(ministrativas e financeiras decorrentes do referido Consórcio. 

Art. 2" Para a consecugdo do estabelecido no art. 1°, o chefe do Poder 

Executivo fica autcrizado a formalizar Protocolo de Intengdes. 

Parigrafo único. O Protocolo de Intengdes devera conter os requisitos 

exigidos no art. 4° da Lei Federal nº 11.107/05. 

Art. 3° A autorizagdo contida nesta Lei disciplinadora dispensa a 

ratificagdo do Protocolo de Intengdes firmado pelo Chefe do Poder Executivo. 

$ 1" \ dispensa de ratificagdo estabelecida no caput deste artigo ndo 

exime o Poder | xecutivo de encaminhar o Protocolo de Intengdes a Camara 

Municipal, para acompanhamento e fiscalizagdo. 

et 
Celso Henrique Ferreira 

Ruluomvwvªl 
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§2° 0 Protocolo de Intengdes devera ser publicado em imprensa oficial, 

ocasido em que se convertera no Contrato de Consorcio Público. 

$ 3" \ publicagdo tratada no paragrafo anterior podera se dar de forma 

resumida, desde que a publicação indique o local e o sitio da rede mundial de 

computadores — in! crnet - em que se poderá obter seu texto integral. 

Art. 4° Os objetivos do Consorcio Publico serdo determinados. através 

do Protocolo de Inicngdes, pelos entes da Federagdo que se consorciarem, observadas 

as competéncias ¢ s limites constitucionais a eles atribuidas. 

Art. 5° O Poder Executivo deverá consignar, em suas pegas 

orgamentdrias, dot.. ões para atender as despesas assumidas com o Consorcio Público. 

$ 1" A\ formalizagdo do Contrato de Rateio se dard em cada exercicio 

financeiro e seu pri-o de vigéncia ndo sera superior ao das dotagdes que o suportam, 

com exce¢do do. contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos 

consistentes em programas e agdes contemplados em plano plurianual ou a gestdo 

associada de serviços publicos custeados por tarifas ou outros pregos publicos. 

$ 2º É vedada a aplicagdo dos recursos entregues por meio de Contrato 

de Rateio, inclusi ¢ os oriundos de transferéncias ou operagdes de crédito, para o 

atendimento de de-pesas classificadas como genéricas. 

Art. 6° O Protocolo de Intengdes deverá conter quadro geral de 

empregos publicos. estabelecendo o numero, as formas de provimento e a 

remuneragdo, assim como, quando o caso, os empregos de livre nomeagdo e 

exoneragdo e seus respectivos saldrios e as fungdes de confianga, com suas respectivas 

gratificagdes. 

§ 1" O Estatuto do Consoércio deve, na forma do art. 8°. $ 2°, do Decreto 

Federal nº 6.017. de 17 de janeiro de 2007, estabelecer sobre o exercicio do poder 

disciplinar e regulumentar, as atribui¢des administrativas, hierarquia, avaliagdo de 

eficiéncia, lotação. jornada de trabalho e denominagdo dos cargos criados na forma 

Celso Henrique Ferreirg 

Prefeito Municipal 

do caput. 
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$ 2º \ contratação de empregados para o Consórcio deverá se dar 

mediante concurso público, ressalvados os casos legalmente previstos no 

ordenamento pátrioo 

$ 3" Constituido o Consórcio, as alterações no seu quadro geral de 

empregos públicos. empregos comissionados e funções de confiança, deverão ser 

efetivados por deliberação da Assembleia Geral, sempre por maioria absolta e 

seguidas das publi.uções devidas. 

$ 4º O Consórcio fica autorizado a proceder a criação dos empregos 

necessários ao desenvolvimento de suas atividades, observadas sempre as 

correspondentes rubricas orçamentárias. 

Art. 7° O Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado, ainda, 

a contratualizar com o Consórcio os serviços e bens necessários e ofertados, 

dispensada a licitação, nos termos do art. 2º, $ 1º, III, da Lei Federal nº 11.107/2005 

e do art. 18 do Decreto Regulamentador nº 6.017/2007. 

Parigrafo único. O Contrato de prestação de servigos e/ou 

fornecimento de bens indicado no caput deverá ser celebrado preferencialmente, 

sempre quando o consórcio fornecer bens ou prestar serviços para um determinado 

ente consorciado. ¢ forma a impedir que sejam eles custeados pelos demais. 

Art.8” O Municipio devera adequar a sua participagdo no Consorcio 

Intermunicipal de ~aude dos Municipios da Regido dos Lagos do Sul de Minas Gerais 

- CISLAGOS, aos ditames desta Lei e da Lei Federal nº 11.107/05 e seu Decreto 

regulamentador. 

Pariigrafo Unico. Para os fins do caput deste artigo, devera formalizar 

Protocolo de Intenções, nos termos do estatuido no art. 2º, restando dispensada sua 

ratificagdo por Lei Municipal, bem como adequar seus instrumentos juridicos naquilo 

que contrariarem u normas que regem os Consorcios Pablicos. 

) " 
Celsa Henrique Ferreira 

Prefeito Municipal 
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Art. 9°. A retirada do municipio do Consorcio Publico por ato do Chefe 

do Poder Executivo dependerá de disciplinamento por Lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando- 

se as disposigdes (e tacita ou expressamente a contrariarem. 

Sao lodo Batista do Gloria, 29 de agosto de 2023. 

te fc e frseect 
Celso Henrique Ferreira 

Prefeito Municipal 
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